
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO po PARANÁ 

Capital da Amizade" U:IttüátTni"---a" 
Géà, kár: 

DECRETO N° 103/2005 
: 

Ábre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPÁLDE U*MUARAMA,,  ESTADO'bO PARANÁ/no 
uso de suas atribuiçõeS'legaiá'é-cOnsiderando as disposições da Lei Municipal n. c' 2.668, 
de 16 de dezembro de 2004, 

DÈ C'R'E TA': 

Art. 1°. Fica aberto na FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, Crédito 
Adicional Suplementar no valor dá R$(25.00000(Vinte e cinco mil reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

5000-FUNDAÇÃO CULTURAL:DÊ UMUARAMA 
50(11 - Ábià NtTRAÇÃO 'GERAL 

5-001.1339200052.099 1,Adrn-'. Das Atividades do Centro Cultural 
614/3,1.90.11 Vánpim. E Vantagens Fixas —Pessoal Civil 	15.000,00 
628/3.1.0.13 :C)13i1gáçpies Patronais ' 	‘` 	 5.000,00 
617/3.(13:90.39-`- bâtr,0 Serviços dá Terceiros P. Juádica 	 5.000,00 

25.000,00 
Art. 2°. Para ddperturá do creditoaberto no artigo anterior, ficar].) reduzidas 

as seguintes dotações do orçamento vigente: 
5000• FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
5001 -AchnipiAtração Geral 

5001.1339200461.023  - kriipllaá'A;0 Ac_áttO_Lc_la13i  iotp_qa_  
10.000,00 

15.000,00 
25b00,00 

0114()MRTAq 3 RIA)130‘Row,R3a ao Nom 
PREFEITUIWMUNICIPwDE,UffluARAIVIA7Wp-7-01 de julho de 2995 — L 

AN9 DE FuNbAçÃo. 	— 

6194.4.90..5“Sturiir,T:179:010,WOOtiáj"r8,404111 
5001.1339200452.199 --Manutenção dás .,,:th:!.,i0des1 C1 /40119raiso  

- 621/3:1.90.11 Vánig.'E'Va-htádens'Fik'á--z-PétSãal Civil 
TO TAL 

:sOR 	 \‘.  AroARAumu 
Art. 3°. Este Decreto entra eM vido na data de sua publicação. 

LUIZ RE ATO R113-EtãO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 
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POLICADO NO UMUARAMA IVISTRADO 
DE 05 1 ,IL,14,0 	12005 
DE N.°  K  

UMUARAMA,  (05  1  O 	12005  

DIVISÃO DE SERVI OS GERAIS E PATRIMÔNIO 
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